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CONTRATO Nº 048/2018 

CONTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
013/2018 – PREGÃO PRESENCIAL 006/2018 – REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 005/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CLÁUDIA E A EMPRESA COMPAV ENGENHARIA E OBRAS 

LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, inscrito no CNPJ sob nº 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, casado, portador da Cédula de 
Identidade nº 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF nº 403.786.169-00, residente e domiciliado nesta cidade 

de Cláudia– MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa COMPAV 
ENGENHARIA E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.464.502/0001-27, situada na Av. Governador Júlio Campos, n.º 1288, Edifício TH, Sala 11, Bairro Centro, 

na cidade de Sinop/MT, denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Srª. Kênia Souza 
Martins, brasileira, empresária, portadora do RG nº 2.228.445 SSP/GO e do CPF nº 499.761.251-00, 

residente na cidade de Sinop/MT, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato nos temos do processo de adesão nº 007/2018 da Ata de Registro de Preços nº 013/2018, oriundo 

do Pregão Presencial nº 006/2018 – Registro de Preços nº 005/2018, realizado pela Prefeitura Municipal de 

Lucas Do Rio Verde/MT, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a Contratação de empresa especializada em elaboração de projetos de 

pavimentação asfáltica, em 31.435 KM da Rodovia MT-429 que compreende o Trecho do entroncamento da 
MT 423 até a Ponte do Rio Azul na Divisa do município de Santa Helena - MT, conforme condições descritas 

no quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
QTD. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
INFRAESTRUTURA DE ESTRADAS 

MUNICIPAIS, CONTENDO: 

- SONDAGEM; 
- ENSAIOS LABORATORIAIS DE SOLO, 

CASCALHEIRA; 
- LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO; 

- PROJETO DE TERRAPLANAGEM; 

- PROJETO DE SINALIZAÇÃO; 
- PROJETO DE DRENAGEM; 

- PROJETO PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA; 
- PROJETO DE LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL; 

- PADRÃO SINFRA COM 
GEORREFERENCIAMENTO DA ESTRADA 

E IMPLANTAÇÃO DE RN A CADA 500 M; 
 

KM 

 
 

 

 
 

31.435 

 
 

 

 
 

R$ 8.000,00 

 
 

 

 
 

R$ 251.480,00 

VALOR TOTAL: R$ 251.480,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

2.1 Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 013/2018 do 

Município de Lucas Do Rio Verde/MT e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de serviços 
pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços 
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registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida ordem de 
classificação das propostas dos preços registrados. 

2.2 Este Contrato oriundo da Adesão da Ata de Registro de Preços nº 013/2018, não obriga o 
MUNICÍPIO a firmar as aquisições nas quantidades estimadas podendo ocorrer licitações específicas para o 

objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO SUPORTE LEGAL 
3.1. Este contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 

Municipal nº 43/2015, bem como nas Leis Complementares 123/2006 e 128/2008 Lei Geral das Micro e 
Pequenas Empresas/Empreendedores Individuais e Lei 8.666/93, com suas alterações resultantes da Lei nº 

8.883/94, e pelas convenções estabelecidas nesse instrumento. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 

4.1. A contratada fica obrigada a executar os serviços, objeto da presente licitação, na forma, especificação 
e condição contratada, iniciando após a assinatura do contrato e recebimento da Nota de Empenho desta 

licitação. 

4.1.1. Os serviços serão prestados de acordo com os termos estabelecidos no Termo de Referência. 
4.1.2. Os serviços serão executados na sede Da Prefeitura Municipal de Cláudia, conforme a necessidade. 

4.2. A vigência do contrato oriundo da presente licitação terá validade de 06 (seis) meses, contados da data 
de sua assinatura. 

4.2.1. O contrato poderá, todavia, por acordo das partes, serem prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo 

próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme 

faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 251.480,00 (Duzentos e cinqüenta e um mil e quatrocentos 

e oitenta reais).  

5.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, conforme 
prestação dos serviços e entrega dos mesmos, mediante emissão da referida Nota Fiscal. 

5.3. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos serviços 
contratados (tributos, encargos sociais, trabalhistas, etc.). 

5.4. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas no Art. 

65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 
5.4.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

6.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório, sob a modalidade de Adesão a Ata de 
Registro de Preços nº 013/2018 do Município de Lucas Do Rio Verde/MT, correrão por conta de recursos 

consignados no Orçamento para o ano de 2018, alocados na seguinte dotação orçamentária: 

 

(278) 08.001.15.452.0007.2028.339039.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. Do Município:  

5.1.1. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho;  
5.1.2. Aplicar as penalidades, quando for o caso;  

5.1.3. Prestar toda e qualquer informação, necessária à perfeita execução da nota de empenho;  
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5.1.4. Efetuar o pagamento no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal acompanhada das certidões 
de regularidade, devidamente atestada, no setor competente;  

5.1.5. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção.  
 

5.2. Da Contratada:  

5.2.1. Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 

sobre o serviço fornecido;  
5.2.3. Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação;  

5.2.4. Executar os serviços o objeto, no preço, prazo e forma estipulada na proposta. Substituir às suas 
expensas, os serviços que se encontrarem em desconformidade com o edital ou fora do prazo de validade, 

dentro das condições de consumo;  

5.2.5. Substituir às suas expensas, o objeto que se encontrar em desconformidade com o edital ou fora do 
prazo de validade, dentro das condições de consumo;  

5.2.6. Repassar eventuais baixas de preços, ainda que, após expedida a Ordem de Fornecimento.  
5.2.7. Credenciar um representante junto ao MUNICÍPIO para prestar esclarecimentos que forem solicitados, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente;  

5.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto da licitação, sem prévia anuência do 
MUNICÍPIO;  

5.2.9. Responsabilizar-se pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a terceiros, por culpa ou dolo, não 
servindo como excludente ou redutor dessa responsabilidade o fato de haver acompanhamento e 

fiscalização.  
5.2.10.Cumprir fielmente as obrigações contratuais, de forma que os serviços sejam realizados com esmero 

e perfeição;  

5.2.11.A Contratada deverá realizar a execução dos serviços somente após a emissão da ordem de 
fornecimento pelo departamento responsável.  

5.2.12.Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, ferramentas e profissionais necessários a 
prestação dos serviços;  

5.2.13.Responsabilizar – se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como transporte, encargos sociais, 

fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras despesas que 
forem devidas aos seus emprega dos ou prepostos, para entrega do objeto do contrato;  

5.2.14.Iniciar os serviços no prazo fixado pelo CONTRATANTE, em exato cumprimento as especificações 
estabelecidas no Termo de Referência.  

5.2.15 Deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, a mão de obra (inclusive os encargos 

sociais), os insumos, o transporte e tudo mais que for necessário para a elaboração dos projetos. Os custos 
relativos a esses itens deverão estar embutidos nos preços pactuados.  

5.2.16 O recebimento dos projetos está condicionado à apresentação da respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART e/ou RRT. Os representantes da FISCALIZAÇÃO darão suas instruções 

diretamente ao responsável do contrato ou seu preposto. A equipe técnica da contratada ou a responsável 
pelos serviços deverá contar com profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem 

as diversas atividades necessárias à elaboração dos projetos.  

5.2.17 A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de membro da equipe técnica da 
contratada, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.  

5.2.18 As Especificações Técnicas, juntamente aos desenhos, critérios de medição, cronograma e 
respectivos detalhes e complementos serão parte integrante da contratação. 5.2.19 Todas as cópias, 

plotagens e mídias necessárias à análise dos projetos pela FISCALIZAÇÃO ou à aprovação serão 

providenciadas pela contratada ou , às suas exclusivas custas.  
5.2.20 Os documentos técnicos (desenhos e textos) produzidos em cada etapa de elaboração dos projetos 

deverão ser submetidos à avaliação da Prefeitura do Município de Cláudia nas ocasiões preestabelecidas 
contratualmente, na programação específica de cada caso, conforme cronograma integrante da contratação.  

5.2.21 As avaliações da Prefeitura Municipal de Cláudia serão feitas de forma a verificar a adequação às suas 
necessidades, em conformidade com as condições exigíveis estabelecidas na contratação, na legislação 
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pertinente, nas normas técnicas brasileiras, nos estudos técnicos preliminares e Anteprojeto desenvolvidos 
nas etapas anteriores.  

5.2.22 Os documentos técnicos (desenhos e textos) que forem rejeitados parcial ou totalmente devem ser 
revistos ou alterados apenas pela contratada e submetidos à nova avaliação.  

5.2.23 A Prefeitura Municipal de Cláudia formalizará a aceitação dos documentos técnicos (desenhos e 

textos) correspondentes ao objeto.  
5.2.24 A CONTRTADA autorizará expressamente, após o recebimento dos projetos pelo CONTRATANTE, que 

mudanças sejam feitas em elementos arquitetônicos secundários.  
5.2.25 Caso os projetos – quando da execução das obras – vierem a apresentar qualquer incompatibilidade, 

deverão ser revistos e compatibilizados, em tempo hábil, pelos projetistas, sem custos adicionais ao 
CONTRATANTE.  

5.2.26 A Contratada emitirá relatórios semanais das atividades desenvolvidas, contendo todas as 

informações pertinentes e/ou solicitadas pela FISCALIZAÇÃO. Adicionalmente, poderão ocorrer, 
semanalmente, na Sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, reuniões para discutir os pontos principais dos 

relatórios e andamento das atividades.  
5.2.27 A Contratada ficará responsável por lavrar atas expedidas de todas as reuniões pertinentes ao objeto 

das contratações realizadas entre as partes envolvidas, incluindo órgãos públicos, fornecedores, consultores 

e demais interessados nos projetos em questão. Cópias dessas atas deverão ser remetidas em até 2 (dois) 
dias úteis à FISCALIZAÇÃO para aprovação.  

5.2.28 As análises e aprovações dos projetos complementares por parte da FISCALIZAÇÃO, incluindo 
memoriais Descritivos e de cálculo, não eximem a responsabilidade técnica da Contratada sobre sua autoria, 

nem caracterizam responsabilidade técnica solidária.  
5.2.29. O CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos projetos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. O direito será transferido para o 

CONTRATANTE de forma expressa e permanente no próprio ato de recebimento. Assim, o CONTRATANTE 
poderá distribuir, alterar e utilizar os projetos sem limitações.  

5.2.30 O CONTRATANTE deterá os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução da contratação, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 

autorização expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penas 
cabíveis.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 

c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93 

e alterações posteriores. 
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 

houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 

8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos produtos; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato; 

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos em Lei, 

por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de 
ressarcir das perdas e danos que der causa; 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Cláudia – MT, por prazo não superior a dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, Estaduais ou 
Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
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f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados da 

intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 

extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer das 
clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa 

nos termos do art.77 da lei 8.666/93.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS ITENS  

10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, independentemente de 
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada 

pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2. O objeto da licitação será recebido: 

10.2.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações 
constantes no TERMO DE REFERENCIA deste Edital e da proposta da Contratada. 

10.3. Definitivamente: na forma do inciso I, alínea “b”, do art. 73 da Lei nº 8.666/93, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 

após a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 

OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus 

casos omissos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial nº 006/2018 – 

Registro de Preços nº 005/2018 promovido pela Prefeitura Municipal de Lucas Do Rio Verde – MT e Ata de 
Registro de Preços n° 013/2018, da mesma Prefeitura, bem como os documentos a eles referentes, além da 

proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao equipamento 

fornecimento fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em duas vias 

de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e civilmente 
capazes. 
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Cláudia/MT, 14 de Agosto de 2018. 
 

 

 
_____________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
CONTRATANTE  

ALTAMIR KÜRTEN 
Prefeito Municipal 

 

 
 

__________________________________________________________ 
COMPAV ENGENHARIA E OBRAS LTDA 

EMPRESA CONTRATADA 

Kênia Souza Martins  
 

TESTEMUNHAS: 
 

 
 

________________________________ 

Nome:THIAGO BIANCHIN SILVA 
CPF:046.300.551.18 

 
 

________________________________ 

Nome:TATTIELLY THAIS DE ALMEIDA 
CPF:048.884.441.02 

 


